PARECER   N º   1330 ,  DE  2004

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 0549, de 2003.




Da lavra do nobre Deputado Arthur Alves Pinto, o projeto em epígrafe obriga a publicação, no Diário Oficial do Estado, do índice do reajuste de preços aplicado nos contratos de obras e serviços celebrados pelos órgãos da Administração Pública direta, indireta e fundacional, de quaisquer dos poderes do Estado.




A proposição tramita em regime ordinário, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno - XI Consolidação, permanecendo em pauta nos dias correspondentes às 69ª à 73ª Sessões Ordinárias , não tendo sido alvo de emenda ou substitutivo.




A seguir, a propositura foi enviada à Comissão de Constituição e Justiça – CCJ, que não se manifestou no prazo estabelecido regimentalmente.




Designou-nos, assim, o Ilustre Presidente desta Casa para, na qualidade de Relator Especial, examinar o projeto, em substituição àquela Comissão.




Ao fazê-lo, devemos, primeiramente, dizer que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, é de competência concorrente, conforme dispõe a Constituição do Estado, em seu artigo 24 “caput”, não se lhe opondo, portanto, óbices constitucionais.




Por conseguinte, sob os específicos prismas que competia a este órgão técnico examinar, cumpre concluir pela inexistência de qualquer impedimento à aprovação do Projeto de Lei nº 0549, de 2003.







a) ORLANDO MORANDO -  Relator Especial
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